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EDITAL Nº 313/2025  SAP Nº: 1000000313  

DE: GERÊNCIA DE ENGENHARIA MARÍTIMA 

PARA: COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 

ASSUNTO: HABILITAÇÃO TÉCNICA DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA BONIN 

ENGENHARIA E CONSULTORIA SOCIOAMBIENTAL LTDA., REFERENTE AO EDITAL Nº 

313/2025 

Prezado Presidente da CPLC,  

A partir da documentação apresentada pela proponente do edital nº 313/2025 

através do documento “Documentação Bonin 2ª colocada” foram analisados os 

requisitos técnicos do Edital, como: Validade da Proposta, Proposta de Preços, 

Capacidade Técnica Operacional da Empresa e Capacidade Técnica Profissional. 

Diante da análise elaborada, foi observada a seguinte não conformidades: 

Capacidade técnica Operacional e Profissional  

a) O item 16.4.1. do edital (fl.22) estabelece os documentos para comprovação da 

capacidade técnica operacional e profissional, conforme itens 20 e 28 do termo 

de referência. 
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b) O item 20.1 do termo de referência estabelece os atestados técnicos 

operacionais. 
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c) Ademais, o item 18.11.8 (fl.26) do edital indica que a Licitante será desclassificada 

quando deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentar em 

desacordo com o estabelecido. 
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A documentação de capacidade técnica apresentada pela empresa, indica a 

realização de coordenação, gerenciamento, supervisão ou fiscalização de obra similar ao 

objeto contratual.  

Para comprovação de Coordenação, gerenciamento, supervisão ou fiscalização 

de obra similar ao objeto do contrato (5.000m² de área construída), a BONIN 

ENGENHARIA E CONSULTORIA SOCIOAMBIENTAL LTDA., apresentou atestados de 

participação em consórcio, onde o percentual de participação é minoritário (20% a 40%). 

1) O atestado do Consórcio Habitação “CAT2620250011113”, onde a BONIN 

ENGENHARIA detém 40% de participação, referente a obras habitacionais da 

Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB, não é compatível com o objeto do 

contrato, por se tratar de obras habitacionais/residenciais. 

2) O atestado do Consórcio MBM “CAT 2620250020145”, onde a BONIN ENGENHARIA 

detém participação de 20%, referente a obras hospitalares da Secretaria 

Municipal de Saúde de São Paulo, indica obras similares ao objeto contratual. 

Contudo, de acordo com o percentual de participação da BONIN ENGNEHARIA, 

as obras apresentadas não atingem a metragem quadrada mínima conforme 

solicitado no Termo de referência. 
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Ainda que somadas as metragens das obras compatíveis com o objeto da licitação, 

neste mesmo atestado, ou seja, obras de metragem quadrada mínima de 5.000m², as 

obras dos itens 16, 18 e 26 do quadro resumo apresentado nas páginas 146 e 147 da 

documentação da empresa BONIN Engenharia, respeitando o percentual de 

participação em consórcio 20%. Conforme segue: 

Item 16 – área = 8.617,00 m² 

Item 18 – área = 5.230,00 m² 

Item 26 – área = 6.977,00 m² 

Total de área = 20.824,00 m² 

Percentual do consórcio = 20% 

Deste modo,  

20.824,00 m² x 20% = 4.164,8 m² 

Neste sentido, o atestado técnico apresentado não atinge a metragem mínima 

exigida no termo de referência e edital da licitação. 

 

Diante do exposto, é recomendação dessa gerência que a empresa BONIN 

ENGENHARIA E CONSULTORIA SOCIOAMBIENTAL LTDA., seja inabilitada em razão do não 

atendimento às disposições obrigatórias do edital. 

Paranaguá, 2 de fevereiro de 2026 

Gerência de Engenharia Marítima 


